
ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE SANTA LUZIA 

TERMO DE CONTRATO Nº 712/2025 
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PROCESSO OE ORIGEM 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO NI! 002/2025 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07/2025 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 00 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA 

VALOR GLOBAL 
R$ 523.511,09 (QUINHENTOS E VINTE E TRÊS MIL, QUINHENTOS E ONZE REAIS E NOVE CENTAVOS) 

VIG[NCIAS 
INICIAL: 05 de fevereiro de 2025 
FINAL: 31 de dezembro de 2025 . 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO, inscrita no CNPJ nR 06.191.001/0001-47, com sede fla Avenida Nagib 

Haicke1, s/n, Centro, no Municipio de Santa Luzia - MA, CEP: 65.390-000, neste ato representada por Leandro Outra de 
Andrade, portadora do CPF nº 009. •• •. • ••-17, Secretário Municipal de Gestão e Governo 

CONTRATADA 
EM SOUSA SERVIÇOS GRÁFICOS, inscrita no CNPJ ne 34.560.157/0001-93, localizada à Rua Padre Mororo, n• 390, Loja 

104, Bairro Centro, lpu - CE, Cep: 62.250-000, representada neste ato pelo(a) Sr(a). Evanes Mendes Sousa, portador(a) 

do CPF nt 939.*º. "*"-49, representante legal. 

DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA 
BANCO BRAOESCO 
AG~NCIA: 0959-8 

CONTA CORRENTE: 47677-3 
TITULAR: EM SOUSA SERVIÇOS GRAFICOS 

GESTOR(A) DO CONTRATO 
DINAILTON DA CONCEIÇÃO SILVA 

FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

ADRIANA DE SOUSA DAS DORES 

4/ii 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia -MA I CNPJ; 06.191.001/0001-47 
NAG18 HAICKEL. nl! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Mar.inhão, Brasll 

EM SOUSA SERVI( -"'<!nado~rormadl9l1alpo,EM 

GRAFICOS:34560157 ~;1~~~~157C>oom 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE SANTA LUZIA 

PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da mencionada CONTRATANTE, lavra o 

presente Contrato, referente ao Processo Administrativo/ Adesão a Ata de Registro de Preço/ 

Objeto em epígrafe, observados as especificações, os preços e os quantitativos nesta 

descriminada, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei "º· 14.133/2021, bem como, 
as cláusulas e condições abaixo estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO VALOR 

1,1 O valor máximo global deste contrato é R$ 523.511,09 (QUINHENTOS E VINTE E TRÊS MIL, 
QUINHENTOS E ONZE REAIS E NOVE CENTAVOS), conforme planilha: 

lfEM DESCRIÇÃO UNIDADE CONSOL ADMIN OBRAS V.UNtT V.TOTAL 
1 ADESIVO 20X10CM IMPRESSAO DIGITAL Unidades 1.400 1400 o R$ 7,54 R$ 10.556,00 

2 ADESIVO IMPRESSÃO OlGITAL 15X21CM Unidades 1.400 1400 o RS 10,45 R$ 14.630,00 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 21X31 AP 180G 

3 
ALVARÁ DE FUNOONAMENTO 21X31 AP 180G POLICROMIA 

Unidades 1.250 1250 o RS 2,35 RS 2.937,50 
OEIS: VTplllZANDO SE PAPEL CERTlflCADO FSC DE ACORDO 
COM A NO· RMSA T0-40F .SOOC:4 V3·0 
APOSTILA 21)(31 CAPA POLICROMIA(CIB-MONTAGE"M E 
MANllfENÇÃO) APOSTILA 21X31 CAPA POLICROMIA. MIOLO 

4 
lXl COR AP 75G ACABAMENTO EM ASPIRAL (CIB·MONT AGEM 

Unidades 562 562 o R$87,64 R$ 49.253,68 
E MANUTINÇÃO) C/130 PAG OBS; UTILIZANDO SE PAPEl 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA F-S scr o . 
40.004 V3-0 
APOSTILA 2001 CAPA POUCROMIA(CIB-MONT AGEM E 
MANUTENÇÃO) APOSTILA 21X3t CAPA POLICROMIA,, MIOLO 

5 
1Xl COR AP 75G ACABAMENTO EM ASPIRAL (CIB-MONTAGEM 

Unidades 187 187 o R$ 87,64 R$ 16.3S8,68 
E MANUTENÇÃO) C/130 PAG OBS: UTILIZANDO SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC OE ACORDO COM A NORMA F·S ser D . 
40.004 V3-0 

f--
6 BANNER 100 X 1S0 CM IMPRESSÃO DIGITAL Unidades 150 150 o R.$ 156,56 R$ 23.484,00 

7 BANNER 120 X 90 CM IMPRESSÃO DIGITAL Unidades 150 150 o R.$ 128,65 RS 19.297,50 

8 BANNER 90 X 60 CM IMPRtSSÃO DIGITAL Unidade, 50 ~o o R$ 85.33 R$4.266,SO 
BLOCO OE ANOTAÇÕES 15X21CM 2XO C/50 FOLJ-tAS 

9 
BlOCO DE ANOTAÇÕES lSXZlCM 2XO C/SOFLS POLICROMIA 

Blocos 250 250 o 11$ 6,76 R$1.690,00 
OBS; VTIUZANOO SE PAPEL CERTIFICADO fSC OE ACORDO 
COM A NO-R MSAT D-4F OS.OC04 V:3-0 
BLOCO OE AN01AÇÕES 15X2lCM C/lOOFLS 

10 
BLOCO OE ANOTAÇÕES 15X21CM C/lOOHS POLICOMIA OBS: 

Blocos zso 250 o RS8,7S RS 2.187,SO 
UTILIZANDO SE PAPEL CTRTIFICADO FSC DE ACORDO COM A 
NORMA •F SSCT 1). 40.004 V3--0 

BlOCO DE CROQUIS 21)(31 AP 75 2Xl CORES 

11 
BlOCO DE CROQUIS 21X31 AP 75 2Xl CORES OBS: UTILIZANDO 

Blocos 1S0 150 o R$17,68 RS 2.6S2,00 
SE PAPEL CERTIFICADO FSC OE ACORDO COM A NORMA FSC· 
STO -40.004 V3-0 
BLOCO DE DAM 1SX21 AP 75G 2 VIAS 2.XO CORES 

12 
BLOCO DE DAM 15X21 AP 75G 2 VIAS 2XO CORES OBS: Unidades 50 50 o R$10,39 R$519,50 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC OE ACORDO COM A 
NORMA FSC· STO -40.004 V3-0 

B BOlOM l:>Xl5CM IMPRESSAO DIGITAl Unidades 10.000 10000 o RS 1,10 RSU.000,00 

BOTOM 8X8CM 4XO CORES PAPEL ADESIVO 

14 
BOTOM 8XSCM 4XO CORES PAPEL ADESIVO OSS: lfTIUZANDO 

Unldade-s 1.500 1500 o R.$1,99 R$ 2.985,00 
SE PAPEl CERTIFICADO FSC OE ACORDO COM A NORMA FSC· 
STO -40.004 V3-0 --

Prefeltur 
NAGl8H 

~M SOUSA SERVICO -~---,• a M1,1nlclpal de Santa Luda - MA I CNPJ: 06.191.001 soos... SfRVK:o 

AJCKEL, nl S/N, tfNTRO, Santa LUzla, Maranhão, Br RAFICOS:3456015 <iAAF1cos~s601srooo193 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Pl'efetttftS~il~ MlJ~ICIPAL OE SANTA LUZIA 

Hl'L j]jp . 

CAPA OE PROCESSO 31X45 COUCHE 250G 

15 
CAPA OE PROCESSO 31}(45 COUCHE 250G OBS: UTlllZANDO SE 

Unidades 2.500 PAPEL CERTIFICADO F5C DE ACORDO COM A NORMA FSC- STD 
-40.004 V3-0 
CAPA OE PROCESSO KARDSET 180G 2XO CORES 

16 
CAPA DE PROCESSO KARDSET 180G 2XO CORES OBS: 

Unidades 5.000 
UTIUZANOO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A 
NORMA FSC· sm -40.004 V3-0 

CARNÊ DE IPTU CAPA TAM. 48 X 10 CARN~ DE !PTU CAPA TAM. 

17 
48 X 10 PAPEL COUCH@ 170 POLICROMIA 4XO E 3 MIOLOS 

Unidades 2.500 
BICOLOR 08S: UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC OE 
ACORDO COM A NORMA FSC- STD •40.004 V3--0 
CARTÃO OE PROTOCOLO AP 180G 11X9CM 1X1 COR 

1B CARTÃO DE PROTOCOLO AP 180G 11X9CM 1.Xl COR 08S: 
Unidades Z.500 

UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A 
NORMA -F SSCT D- 40.004 Vl-0 
CARTAZ 31X46 POLICROMIA COUCHE 115G 

19 
CARTAZ 31X46 POLICROMIA COUCHE 115G OBS: UTILIZANDO 

Unidades 2.500 
SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA FSC-
STD -40.004 V3-0 
CARTAZ 44X63 POUCROM!A COUCHE 115G 

20 
CARTAZ 44X63 POUCROMIA COUCHE 115G OBS: UTILIZANDO 

Unidades 1.250 
SE PAPEL CERTIFICADO FSC OE ACORDO COM A NORMA FSC-
STD -40.004 V3-0 
CARTILHA C/B PGS POLICROMIA l5X21CM COUCHE 150G 

21 
CARTILHA C/8 PGS POLICROMIA 1SX21CM COUCHE 150G OBS: 

Unidades 500 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A 
NORMA F- SSCT D- 40.004 Vl-0 
CERTIFICADO 21X31 COUCHE 230G 4XO CORES 

22 
CERTIFICADO 21X31 COUCHE 230G 4XO CORES OBS: 

Unidades 1.500 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A 
NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

CRACHÁ E PVC COMPLETO 4XlCORES 

23 
CRACHÁ E PVC COMPLETO 4X1CORES 085: UTILIZANDO SE 

Unidades 12.5 
PAPEL CERTIFICADO FSC OE ACORDO COM A NORMA FSC • STD 
-40.004 V3 ·O 
CRACHÁ PARA EVENTOS lOXlSCM AP lBOG C/FURO 

24 
CRACHÁ PARA EVENTOS 10Xl!;,CM AP 180G C/FURO OBS: 

Unidades 250 
UTILIZANDO SE PAP'<l CERTIFICADO FSC OE ACORDO COM A 
NORMA -F SSCT D- 40.004 V3-0 
ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 18X25 

2S 
ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 18X25 08S: !JTILIZANDO 

Unidades 1.000 
SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA FSC-
STD -40.004 V3-0 
ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 20X28 

26 
ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 20X28 OBS: UTILIZANDO 

Unidades 1.000 
SE PAPEL CERTIFICADO FSC OE ACORDO COM A NORMA FSC-
STD -40.004 V3-0 
ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 24X34 

27 
ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 24X34 OBS: UTILIZANDO 

Unidades 1.000 
SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA FSC-
STO -40.004 V3-0 

ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 26)(36 

28 
ENVElOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 26X36 085: UTILIZANDO 

Unidades 1.000 
SE PAPEL CERTIFICADO FSC OE ACORDO COM A NORMA FSC-
STD -40.004 V3-0 
ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 31X41 

29 
ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 3UC41 OBS: UTILIZANDO 

Unidades 1.000 
SE PAPEL CERTIFICADO fSC DE ACORDO COM A NORMA FSC· 
STD -40 .004 \/3--0 

30 FAIXA 300X70CM IMPRESSÃO DIGITAL Unidades 25 
31 FAIXA 400X70CM IMPRESSÃO DIGITAL Unidades 25 

FOLDER 21X31 COUCHE 115G 4X1 CORES 

32 
FOLOER 21X31 COUCHE 115G 4Xt CORES 08S: UTIUZAN DO SE 

IA:rnidades 10.000 
PAPEl CERTIFICADO FSC OE ACORDO COM A NORMA FSC· S/ 
-40.004 V3-0 /} 

2500 o R$ 2,09 R$5.225.00 

5000 o RS 2,98 R$ 14.900,00 

2500 o R$ 3,82 R$9.550,00 

2S00 o R$0,36 R$900,00 

2S00 o R$ l,47 R$ 3.675,00 

1250 o R$1,47 RSl.837,.50 

soo o R$13,63 RS 6.815,00 

1500 o RS 1,16 R$ 1.740,00 

125 o R$ 0,96 R$ 120,00 

250 o R$ 4,28 R$1.070,00 

750 250 R$ l,31 R$ l.310,00 

750 250 R$0,99 R$990,00 

750 250 R$1,8l R$ l.830,00 

750 250 RS 2,99 R$2.990,00 

750 250 R$ 2,35 R$2.350,00 

25 o RS 159,99 R$ 3.999,75 

25 o R$ 329,99 R$8.249,7S 

10.000 o R$ l,45 RS 14.500,00 

Prefeltur 
NAGIBH 

. E M SOUSA SERVICO As;lnado de formo digital por E a Municipal de Santa Lulla - MA I CNP J: 06.191 O /00 M SOUSA SER\llCO 

7000193 i:. ~~~o,m "n" Página 

/ ~~ 
3 de 16 



33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

49 

50 

51 

52 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITIJRA MUNIOPAL DE SANTA LUZIA 

FOlDER 2001 COUCHE llSG 4X4 CORES 
FOLDER 21X31 COUCHE 115G 4X4 CORES OBS: UTILIZANDO SE 

Unidades 10.000 
PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA FSC- STD 
-40.004 V3--0 
FOlDER 3 DOBRAS COUCHE 115G 4X4 CORES 
FOLDER 3 DOBRAS COUCHE llSG 4X4 CORES OBS: 

Unidades 10.000 
UTILIZANDO SE PAPEt CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A 
NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 
JOR"IAL INFORMATIVO C/12 PAG COUCHE 11~ 4X4 CORES 
JORNAL INFORMATIVO C/12 PAG COUCHE 115G 4X4 CORES 

Unidades 1.500 
OBS: UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO 
COM /1 NORMA FS-C S TD -40.004 V3-0 
JORNAL INFORMATIVO C/lf; COUC:HE 11SG 4)(4 CORES 
JORNAL INFORMATIVO C/16 COUCHE 115G 4X4 CORES 0B5: 

Unidades 500 
UTIU2ANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC OE ACORDO COM A 
NORMA F- S.SCT D- 40.004 VJ-0 
OUTDOOR 300X900CM LONA IMPRESSÃO OIGíl"AL e/EXIBIÇÃO 

Unidades 12 
E CRIAÇÃO 
OUTDOOR 300X900CM PAPEL IMPRESSÃO E COLAGEM 

Unidades 25 
e/EXIBIÇÃO E CRIAÇÃO 
PAINEL EM LONA 600X250CM C/ILHOIS IMPR. DIGITAL Unidades 5 
PANFLETO 15X21 CM PAPEL COUCHE 115G 4XO CORES 
PANFLETO 1SX21 CM PAPEL COUCHE 115G 4XO CORES OBS: Unidades 1.500 
UTILIZANDO SE PAPEL CTRTlFlCADO FSC DE ACORDO COM A 
NORMA -F SSCT D- 40.004 Vl--0 
PANH.ETO 1SX21 CM PAPEL COUCHE 115G 4X4CORES 
PANFLETO 15X21 CM PAPEL COUCHE 115G 4X4CORES OBS: 

Unidades 4.000 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC OE ACORDO COM A 
NORMA F- S.SCT D- 40.004 V3-0 
PAPEL TIMBRADO 21X31 AP 75G POLICROMIA 
PAPEL TIMBRADO 21X31 AP 7SG POLICROMIA OBS: 

Blocos 125 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC OE ACORDO COM A 
NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 
PASTA 31X45 PAPEL TRIPLEX 265G 4XO CORES C/llOLSO 
PASTA 31X45 PAPEL TRIPLEX 265G 4XO CORES C/BOLSO OBS: 

Unidades 750 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A 
NORMA F- SSCT D- 40.004 V3-0 
PASTA 31X45 PAPEL TRIPLEX 26SG 4XO CORES C/ORELHA 
PASTA 31X45 PAPEL TRIPU::X 265G 4XO CORES C/ORELHA OBS: 

Unidades 750 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A 
NORMA -F S.SCT D- 40.004 V3-0 
RiéQUERIMENTO 21X31 AP 75G 2XO CORES, SECRE TAlllA DE 
FINANÇAS OBS: UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE Blocos 250 
ACORDO COM A- NSOIBDM A FSC -40.004 V3-0 
ADESIVO EM VINIL LEITOSO PADRÃO 1440 OPIS, IMPRESSÃO 
DIGllAl PARA IDENTIFICAÇÃO DE SALAS (CONSULTÓRIOS, 

Unidades 5 
SALAS DE AULAS, DEPMTAMENTOS) APLICADO EM PLACAS DE 
PVC TAM. 1SOX40 CM 
ADCSIVO EM VINIL LEITOSO PADRÃO 1440 DPIS, IMPRESSÃO 
DIGITAL PARA IDENTIFICAÇÃO OE SALAS (CONSULTÓRIOS, 

Unidades 150 
SALAS DE AULAS, DEPARTAMENTOS) APLICADO EM PLACAS DE 
PVCTAM.10X30CM 
CONFECÇÃO DE BANNER EM LONA BRILHO 440GR, 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO EM 

Unidades 25 
BASTÃO E PONTEIRA NA PARTE INFERIOR E SUPERIOR, COM 
CORDÃO DE FIXAÇÃO TAM. 0,90Xl, 20M 
CONFECÇÃO OE BANNER EM tONA BRILHO 440GR, 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO EM 

Unidades s 
BASTÃO E PONTEIRA NA PARTE !NF[RIOR E SUPERIOR, COM 
CORDÃO DE FIXAÇÃO TAM. 1,00X2, OOM 
CONFECÇÃO DE BANNER EM LONA BRILHO 4-40GR, 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO EM Unidades 5 
BASTÃO E PONITIRA NA PARTE INFERIOR E SUPERIOR, COM 
CORDÃO DE FIXAÇÃO TAM. O,S0)( O.SOM 
CONFECÇÃO DE BANNER EM tONA BRILHO 440GR, 

Unidades 5 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO EM .,...--._ 

Ass natur, 
10.000 o R$ l,45 R$ 14.500,00 

10.000 o R$1,45 RS 14.500,00 

1.500 o RS 9,99 R$ 14.985,00 

soo o R$9,99 R$4.995,00 

12 o R$ 757,33 R$ 9.087,96 

25 0 R$S49,99 R$ 13.749,75 

5 o RS 3.900,00 R$ 19.500,00 

l.S00 o R$ 0,84 R$1.260,00 

4.000 o R$1,87 RS 7.480,00 

125 o R$ 21,99 R$ 2.748,75 

750 o R$ 4,84 R$3.630,00 

750 o R$4,82 R$3.615,00 

250 o R$ 26,48 R$6.620,00 

5 o RS 349,99 R$1.749,9S 

1$0 o R$ 37,44 R$ S.616,00 

2S o R$ 94,23 R$ 2.355,75 

s o RS 299,99 R$1.499,9S 

5 o R$ 131,35 R$ 656,75 

5 o R$ 127,55 R$ 637,75 

Prefeitura 
NAGIBHA 

Muoldpal •• """ w,;, -MA 1 °'''' 06.191.001/~~M SOUSA SERVICO -~-•,..,~•• 
ICXE~"' S/N, CEr<rRO. '""" tu••• M"~''°'(!/ G RAFICOS· 34S6_91 5 ""'"~"'"' • GRAflCOH4S60157DOlll93 Pá in 
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ESTADO DO MARANHÃO . ;.,: ..... ' . 

PREFEITURA MUNICPAL OE SANTA LUZ1A . SLAUNZTI~'~ .. 
---'e1tura c!e >d'".. . #4.~ ;·,1.. jl\91 <,>,M,_,,.,. .. -,,,,v'(/;s> -

BASTÃO E PONTEIRA NA PARTE INFERIOR E SUPERIOR, COM 
CORDÃO DE FIXAÇÃO TAM. 

53 
PlACAS COM LETREIROS PAAA IDENTIFICAÇÃO, TAMANHOS: 

Unidades 4 4 o RS 1.199,99 R$ 4.1..99,97 0,80 CM X 1,20 CM. 

54 PlACAS COM LETREIROS PARA IDENTIFICAÇÃO, TAMANHOS: 
Unidades 1 l o R$ 1-199,99 R$1.199,99 

0,80 CM X 1,20 CM. 
PLACA IDENTlflCAÇÃO, MATERIAL ALUMÍNIO, COMPRIMENTO 
32CM, ALTURA SCM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 

55 lÃM!NAS DESLIZANTES SOBRE TRILHOS NAS DIMENSÕES, Unidíldes 4 4 o 11$ 4.799,99 RS 16.799,97 
ACABAMENTO SUPERFICIAL COM SORDAS ARREDONDADAS, 
APLICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO DE SAIAS, ESPESSURA O,SOCM. 
PLACA IDENf I flCAÇÃO, MA l~R\Al AUJMÍN 10, COMPRIMENTO 
32CM, ALTURA 5CM, CARACTERÍSTICAS ADl□ONAlS 2 

56 LÂMINAS DESLIZANTES SOBRE TRILHOS NAS DIMENSÕES, Unidade5 1 1 o R$4.799,99 RS 4,799,99 
ACABAMENTO SUPERFICIAL COM BORDAS ARREDONDADAS, 
APLICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO OE SALAS, ESPESSURA 0,SOCM. 
TOTEM IDENTIFICAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 
ESCOVADO, APLICAÇÃO COMUNICAÇÃO VISUAL 

57 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LETRAS E SÍMBOLOS EM VINIL Unidades 1 o 1 !IS 5.399,89 RS 5.399,89 
AUTOCOlANTE COR AZUL, ALTURA 2, lARGURA 1, TIPO 
RETANGULAR, PROFUNDIDADE 15. 

59 Adesivos-impressão em vinil e recorte- tamanho: 20 x15 cm Unidades 100 100 o RS 10,69 RS 1.069,00 
61 Banner- impressão em policromia/ tamanho; 120 x 90 on Unidades 15 15 o R$162,32 R$ 2.434,80 
62 Banner 1,00 x 1,Sm: em lona com acabamento Unidades 20 20 o RS 187,78 RS 3.755,60 

63 
8anner em lona - Impressão em policromia/ tamanho 2,00 x 

Unidades 20 20 o RS 199,99 R$ 3.999,80 
l,20m 

6S 
6oton adesivo pe™>nalizi!do de papel com corte redondo tam 

Unidades 250 2SO o RS 1,05 RS 262.50 
7x7 (colortdo na m,nte) 

69 Cartaz 46 x 64 - Dapel couchet brilho 90 gim' Unidades 30 30 o R$ 3,93 R$ 117,90 

70 
faixa - impressão em lona / policromia - 300 x 100 an - com 

Unidades 5 5 o R$ 279,99 R$1.399,95 
acabílmento 

71 faiu - impressão em murim /policromia• 400 • 080 cm Unidades 10 10 o RS 27S,99 RS 2.7S9,90 
ADESIVO PROPAGANDA, COMPRIMENTO 0,20 LARGURA 0,20 

81 
APARfNC!A VISUAL REFLETIVO, GRAMATURA 90, 

Unidades 250 250 o RS 1,99 RS 497,50 
CARACTERÍSTICAS ADIC!ONAIS ESPESSURA 0,1 MM E VERSO 
AUTOADESIVO RESISTENTE. 
ADESIVO PROPAGANDA, COMPRIMENTO 0,20, LARGURA O, 10 

82 
APARÊNCIA VISUAL REFLETIVO, GRAMATURA 90, 

Unidades t.000 1000 o R$ l,71 R$1.710,00 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ESPESSURA 0,1 MM E VERSO 
AUTOADESIVO RESISTENTE. 
ADES!l/0 EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, IMPRESSÃO 

83 DIGITAI., TRANSPARENTE PARA PLACAS DE DESCERRAMENTOS Unidades 7S0 750 o RS 1,99 RS 1.492,50 
APLICADO EM CHAPA DE ACM TAM. 30X40 CM 
AOESll/0 EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, IMPRESSÃO 

84 DIGITAL. TRANSPARENTE PARA PLACAS OE DESCERRAMENTOS Unidades 750 750 o RS 2,99 RS 2.242,50 
APLICADO EM CHAPA OE ACM TAM. SOX50 CM 
ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, IMPRESSÃO 

8S OIGITAl. COLORIDO, TRANSPARENTE PARA IDENTIFICAÇÃO DE Uoidades 7S0 750 o 11$0,33 R$ 247,SO 
MEDALHAS. MATERIAL PROMOCIONAL TAM. 08X 08 CM 
CONFECÇÃO OE FAIXA EM LONA BRILHO 440GR, IMPRESSÃO 

86 
DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO EM BASTÃO E 

Unidades 15 o 15 RS 311,99 RS 4.679,85 
MADEIRA NAS LATERAIS, COM ACASAMENTO OE PLACA DE 
PVC NO MEIO MRA MELHOR FIXAÇÃO TAM. 0,60X 3,00M 
CONFECÇÃO DE FAIXA EM LONA BRILHO 440GR, IMPRESSÃO 

87 
DIG1TAl COlORlDA. COM ACABAMENTO EM BASTÃO E 

U"idades 5 o 5 RS 399,99 R$ 1.999,95 
MADEIRA NAS LATERAIS, COM ACA8AMFNTO DE PlACA OE 
PVC NO MEIO PARA MELHOR FIXAÇÃO TAM. 0,60X 6,00M 
CONFECÇÃO DE FAIXA EM LONA BRILHO 440GR, IMPRESSÃO 

88 
DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO EM BASTÃO E 

Un!dade5 5 o 5 RS 249,99 RSl.249,95 
MADEIRA NAS LATERAIS, COM ACABAMENTO DE PLACA DE 
PVC NO MFIO PARA MFI HOR FIXAÇÃO TAM. O,ROX 3.00M 

CONFECÇÃO OE FAIXA EM LONA BRILHO 440GR, IMPRESSÃO 

89 
DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO EM BASTÃO E 

Unidades 5 o s R$ 249,99 R$1.249,95 
MADEIRA NAS LATERAIS, COM ACABAMENTO OE PLACA DE 
PVC NO MEIO PARA MELHOR 
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Asslnatun 
CONFECÇÃO OE BANNER TIPO BACK OROP EM LONA BRILHO 

90 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO Unidades s 5 o RS 749,99 RSl.749,95 
EM ILHÓSTAM. 1.00X 2,00M 
CONFECÇÃO DE BANNER TIPO BACI( ORO? EM LONA BRILHO 

91 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO Unidades s s o R$1139,99 RS4.199,95 
EM ILHÓS TAM. :VlOX 3,00M 

92 
FLYER EM PAPELCOUCHEFOSC090GTAM 1SX21CM • FRENTE 

Unidades 40 40 o R$0,13 RS 5,20 
E 

93 
FLYER EM PAPEL COUCHE FOSCO llSG TAM 15X21CM -

UnidadM 40 40 o RS0,39 RS 15,60 
FRENTE E 

94 
FLYER EM PAPEL COUCHE FOSCO 170G TAM 15X21CM -

Unidades 40 40 o 1\$0,32 RS 12,80 
FRENTE E 

95 
OUTDOOR EM PAPELOFF SET, IMPRESSÃO DIGITAL, COLORIDA 

Unidades 1S 1S o R$ 55S,63 R$8.334,45 
115G 

96 
OUTIJOOR EM PAPEL OFF SET, IMPRESSÃO DIGITAI.,. COLORIDA 

Unidades s 5 o RSSSS,63 RS 2.778,15 
115G 

97 
OUTDOOR EM PAPELOFFSET, IMPR~SÃODIGITAL, COLORIDA 

Unidades 15 15 o R$427,79 R$ 6.416,85 
90G TAM 3,00 X 9,00. 

98 
OlITDOOR EM PAPEL OFF SET, IMPRESSÃO DIGITAL, COLORI DA 

Unidi!des 5 s o RS 399,99 R$1.999,95 
900 TAM 3.00 X 9,00. 

99 
PLACAS EM CHAPA DE ACM PARA PLACAS DE 

Unidades 50 o 50 R$ 519,99 RS 25.999,50 
DESCERRAM[NTOS TAM. 30X40 CM 
Capa p.ara proc:es50S - papel 300 gjm•, medindo 22 x 66 cm -

100 quando aberto, 01 vinco, 2 x O cor. Com logomarca do Unidades 750 750 o RS 4,39 RS 3.292,50 
Município. 

101 Faixa - impressão em murím / policromia - 300 x 100 cm Unidades 2 2 o R$ 219,99 RS 439,98 
CONFECÇÃO DE BANNER TIPO BACK OROP EM LONA BRILHO 

104 440GR, IMPRESSÃO DIGfTAl COLORtOA, COM ACABAMENTO Unidades 5 5 o RS 699,99 R$ 3.499.9S 
EM llHÓS TAM. 2,SOX 3,00M 
CONFECÇÃO OE BANNER TIPO BACK OROP EM LONA BRllHO 

105 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMFNTO Unidades 3 3 o RS 1.299,99 RS3.899,97 
EM ILHÓSTAM. 2,S0X 4,00M 
CONfECÇÃO DE BANNER TIPO BACK DROP EM LONA BRILHO 

106 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO Unidades 3 3 o RS 1.299,99 RS 3.899,97 
EM ILHÓS TAM. 3,00X 6,00M 
CONFECÇÃO Df BANNER TIPO BACK DROP EM LONA BRILHO 

107 440GR, IMPRESSÃO OIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO Unidades 3 3 o R$1.399,99 R$4.199,97 
EM ILHÓS TAM. 3,00 X 9,00M 
CONftCÇÃO DE 8ANNEK 111'0 l:IAC'- DROI' ~M LONA l:IKILHU 

108 440GR, IMPRESSÃO DIGíTAL COLORIDA, COM ACABAMENTO Unidades 3 3 o R$1.299,99 R$ 3.899,97 
EM !LHÔS TAM. 2,SOX 6,00M 
CONFECÇÃO OE 8ANNER TIPO FAIXADA EM LONA BRILHO 

109 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL COtORIOA, APLICADA EM PLACA Unidades 3 3 o R$ 1.103,33 RS 3.309,99 
OE MITALON TAM. 1,00X S,OOM 
CONFECÇÃO OE BANNER TIPO FAIXADA EM LONA BRILHO 

110 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIOA, APLICADA EM PLACA Unidades 3 3 o R$ 2.299,99 R$ 6.899,97 
DE METALON TAM. l,OOX 10,00M 

1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

ClÁUSULA SEGUNDA· DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

88 
02 PODER EXECUTIVO 
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04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBlLID 
04.122 .0003 .2016.00003 .3.90.39 .00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Prefeitura de S;,nta Luzia 

,-.a fL 14 q 3 
'5:--: 

2.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO OE VIGtNCIA DO CONTRATO E SUA EFICÁCIA 

3.1 A vigência deste contrato terá início na data da assinatura do contrato, extinguindo-se até 
dia 31 de dezembro de 2025, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir 
o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 
e 107 da lei nº 14.133/2021, condicionada a sua eficácia à publicação no Diário Oficial, desde que 
haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

1 - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

li - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 

Ili - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 

V- Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DO AMPARO LEGAL 

4.1 A lavratura do presente contrato decorre da adesão a Ata de Registro de Preços nº 
20244565/2024, vinculada ao Pregão Eletrônico nº 043/2024, originada pelo Processo n2 

0101.07582.2024, celebrada entre a Secretaria Municipal de Saúde - ORGÃO GERENCIADOR e a 
Empresa EM SOUSA SERVIÇOS GRÁFICOS- CNPJ n2 34.560.157/0001-93, que teve seus preços 
registrados, com vigência de 12 (doze) meses, para contratação de empresa para prestação de 
serviços gráficos para atender as necessidades do Município de Vargem Grande - MA, visando a 
contratação de empresa para prestação de seNiços gráficos para atender as necessidades do 
Município de Santa Luzia - MA, realizado com amento no art. 86 da lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e decreto nl! 11.462, de 31 e o de 2023. 

Prefeitura Munlclpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Sanu Luzia, Maranhão, Brasil 
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ClÁUSULA QUINTA- DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS . 

5.1 o fornecimento será efetuado em remessa única, nas quantidades estabelecidas na (s) 
requisição(ões)/ordem(ns) de fornecimento emita(s) pelo(s) órgão(s) requisitante(s). 

5.2 Os produtos confeccionados deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 

contados do recebimento da solicitação, no horário de expediente externo dos órgãos 
municipais, e nas localídades informadas na {s) requisição(ões) /ordem(ns) de fornecimento 
respectivas. 

5.3 A simples entrega do produto pelo fornecedor não implica na sua aceitação definitiva, o que 
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Fiscal de contrato do órgão 

requisitante, logo serão recebidos: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes neste instrumento e na proposta contratada; 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
neste instrumento e na proposta contratada, e sua consequente aceitação, que se dará em até 
10 dias do recebimento provisório. 

5.3.1 Para fins do disposto no item anterior, caso o prazo acima não seja observado, o 
recebimento definitivo dos produtos consistirá no atesto da nota fiscal/fatura, pelo gestor/fiscal 
do contrato, nos termos estabelecidos neste instrumento, após verificada a conformidade do 
produto. 

S.3.2 Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que desaprove o seu 
recebimento definitivo, o mesmo ficará pendente e o pagamento suspenso, não podendo a 
contratada interromper a execução do contrato até o saneamento das irregularidades. 

S.3.3 Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento 
suspenso por culpa da contratada, não incidirá sobre o Município contratante quaisquer ônus, 
·inclusive financeiro. 

5.4 No fornecimento do objeto deverão ser obedecidas as exigências e normas de conservação, 
de transporte e de comercialização, instituídas pelas Agências e Órgãos Oficiais reguladores e/ou 

fiscalizadores. 

5.5 Não serão aceitos objetos que estejam divergentes daqueles especificados neste termo ou 
que apresente qualquer espécie de avaria ou violação. 

5.6 O recebimento definitivo dos objetos, não exclu" responsabilidade da contratada quanto 
aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados a sua normal utilização pela C 
nos termos do Código de Defesa do Consu i n9 8.078/90). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL OE SANTA LUZIA 

5.7 Os produtos fornecidos em descordo com o estipulado neste Termo ou que se apresentem 
impróprios para uso, serão rejeitados totalmente pela Administração. 

5.7.1 O fornecedor ficará obrigado a substituir no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar do recebimento da notificação expedida pelo Município, independente da aplicação das 
penalidades cabíveis e sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os produtos que venham a ser 
recusados. 

ClÁUSULA SEXTA- 00 PAGAMENTO 

6.1 O pagamento a que se refere esta cláusula será efetuado no banco/conta 
corrente/agência/titularidade da CONTRATADA em epígrafe, efetuado pela CONTRATANTE no 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados a :partir da efetiva entrega dos itens, com aceitação, 
mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem for 
de direito. 

6.1.1 Os documentos de cobrança deverão vir instruídos também com cópia dos seguintes 
documentos: a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante; b) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantía por Tempo de Serviço, 
através de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; c) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT; d} Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação 
Judicial ou Extrajudicial). 

CLÁUSULA SITIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas ou decorrentes do presente 
CONTRATO: 

7.1.1 caberá à Contratante a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do contrato, 
de acordo com o pactuado, com arrimo na Lei 14.133/202, o que não exonera nem diminui a 
completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância, ou omissão de qualquer 
das cláusulas contratuais aqui estabelecidas; Prefeltur2 de Santa Lurla 

NI fL fyq? 
7.1.2 Exigir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 

Ass.lá:a 
7.1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

7.1.4 Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato; 

7,1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor e dente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no pres ... u-<:T'll~U'l 

@-
Prefeitura Munklpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/ 
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MI n.. L4% :~tu: 
7.1.6 Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela Contratada; 

7.1.7 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos 
materiais, objeto deste contrato; 

7.1.8 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovado que o fornecimento foi 
realizado de forma satisfatória, objeto deste contrato, podendo recusar aqueles que não estejitm 
de acordo com os termos deste Contrato; 

7.1.9 Examinar todos os produtos fornecidos pela contratada, antes de sua utillzação, e decidir 
sobre sua aceitação ou rejeição; 

7.1.10 Rejeitar todo e qualquer item de má conservação e adulterado; 

7.1.11 A presença da fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da contratada na 
execução dos serviços; 

7.1.12 Efetuara 
contrato; 

pagamento da contratada no prazo determinado no 

7.1.13 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso de execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas, fixando prazo para a sua correção. 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados 

Q.ÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas ou decorrentes do presente 
CONTRATO: 

8.1.1 Manter-se durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, relativamente às condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente 
contratação, sob pena de suspensão dos pagamentos estabelecidos na Cláusula Sexta; 

8.1.2 A execução do objeto contratado não esgota a responsabilidade da contratada quanto a 
eventuais quebras ou avarias que serão corrigidas de imediato; 

8.1.3 Levar, imediatamente ao conhecimento da fi za ao do contratante qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorra durante a os serviços, para adoção das medidas 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001Mr7L"'7'...- M SOUSA SERVICO '"""'"'"" .,_ ""'' ~ 
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Mstn'G:ra 
cabíveis, bem como, comunicar por escrito e de forma detalhada, todo tipo de acidente que 
eventualmente venha a ocorrer; 

8.1.4 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, atendendo de imediato as 
reclamações; 

8.1.S Preparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, no todo ou em parte, os serviços ou 
materiais, em que verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções, responsabilizando
se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.6 Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

8.1.7 Não transferir a terceiros, por qual quer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato. 

8.1.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam 
ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.1.9 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades 
exigidas; 

8.1.10 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o 
período contratado; 

8.1.11 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, 
que venha a prejudicar o cronograma de fornecimento, e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários: 

8.1.12 Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após a verificação do fato e apresentar os documentos para 
respectiva aprovação, no mesmo prazo, sob pena de não serem considerados. 

8.1.13 Providenciar a troca, às suas expensas, dos itens entregues e desacordo com às 
especificações solicitadas; 

8.1.14 Manter inalterados os preços e condições propostas; 

8.1.15 Prestar os serviços com rapidez e eficiência; 

E USA SERVICO Assinado deforma digital 
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8,1.16 Entregar o objeto durante o expediente do setor ou em horários alternativos, previamente 
acordados formalmente com a CONTRATANTE; 

8.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

9.1 À CONTRATADA caberá, ainda: 

9.1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

9.1.Z Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 
ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

9,1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a 
este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

9.1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste contrato. 

9.1.3 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transferea responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, atíva ou passiva, com o 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A fiscalização da prestação de serviços será efetuada na forma do disposto na lei Federal nº 
14.133/2021 e demais normas regulamentares pertinentes, pelo Fiscal de Contrato em epígrafe 
que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas este instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DA SUBCONTRAÇÃO 

11,1 A CONTRATADA não deverá subcontratar. 

Prefeltur11 Municipal de Santa Luzia-MA ( CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGl8 HAICKEL, n• S/N, CENTRO, 5.inta Luzia, Maranhão, Brasll 

EM SA SERVICO Assinadodeformadtgital 
por E M SOUSA SERVICO 
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CLÁUSULAD~CIMASEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei n!! 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da lei n!! 12.846, de 12 de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da lei nº 14.133, de 
2021); 
b) Impedimento de lícitar e contratar com o Município de Santa Luzia/MA pelo período de 3 
(três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "cn e "dn do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

42, da lei nº 14.133, de 2021); 
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública pelo 
período mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a depender da gravidade apurada, 
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g"' e "h" do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas "b", "é' e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §52, da lei n2 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
1. Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, desde o segundo até o trigésimo dia, até o limite de 10% 
(dez por cento), nos casos em que não ensejarem sua rescisão, que deverá ser recolhido no prazo 
de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação. 
2. Moratória de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 
20% (vinte por cento) do valor do Contrato, nos casos em que não ensejarem sua rescisão, que 
deverá ser recolhido no prazo de 15 {quinze) dias a contar do recebimento da notificação 
3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, bem como quando ensejar a rescisão da 
contratação, cuja importância deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial; 
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12.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa {art. 156, §72, da Lei nº 14.133. de 2021). 

12.4 Antes da aplicaç~o da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.S Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da lei "º 
14.133, de 2021}. 

12.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n!! 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da Infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21. 

12.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou Indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO REAJUSTE E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O valor do contratado é fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, ou seja, da data da cotação de preço do processo administrativo que 
originou este contrato. 

13.2 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos n 
14.133/2021, desde que haja interesse da CONTRATANT , o 

4 da lei Federal nº 

justificativas. 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEI., n11 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, eras.li 

OUSA SERVICO A~nadodeformadig, a 
por E M SOUSA SERVlCO 
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13.2.1 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês {art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

14.1 A Contratada obríga·se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários à prestação de serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme art. 125, da Lei n2 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO 

15.1 A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua extinção com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

15.1.1 Constituem motivos para extinção de pleno direito do presente Contrato, as hipóteses 
elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ocorrerá nos termos dos arts. 138 e/ou 
139, do mesmo diploma legal. 

15.1.2 A extinção do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

15.1.3 Este Contrato poderá ser extinto de forma consensual, por acordo entre as partes, por 
conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
CONTRATANTE. 

15.1.4 A extinção do presente Contrato poderá ser determinada por decisão arbitral, em 
decorrência de cláusula com promissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

15.1.5 Em caso de extinção Administrativa ficam reconhecidos os direitos da Administração, 
prevista na Lei 14.133/2021, bem como na legislação especial no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • DO FORO 

Prefeitura Munlclpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, Santa wzla, Maranhão, Brasil 

SOUSA SE RVICO As5l11ado de fom,a digital 
por EM SOUSASERVICO 
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17.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santa Luzia MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeíto, às quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Santa Luzia - MA, 05 de fevereiro de 2025.· 

✓~~ Vl~ / ~/4 
Lean~ta de Andrade 

Secretária Municipal de Gestão e Governo 
Portaria nº 004/2025 

CONTRATANTE 

es de Souza 
5 ......... ~,...,, o unicipal de Finanças 

Portaria nº 005/2025 
CONTRATANTE 

E M SOUSA SERVICO Assinado deforma digital por EM 
SOUSA SER\IICO 
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Evanes Mendes Sousa 
CPF n!! 939_•••.•n--49 

E M SOUSA SERVIÇOS GRÁFICOS 
CNPJ n2 34.560.157/0001-93 

CONTRATADA 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
CNPJ/MF ,,- 06.19,.001,t'J!lOl-47 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N" 159/2025 - GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE lOZS. 

KI>ispõe sobre a designação de FISCAL DE 

CONTRATO, e dá outras providências ... 

O PR.EFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZI~ no uso de suas atribuições legais e dos 
poderes que lhe são conferidos por Lei. e em conformidade a Legislação \'Ígente. 

CONSIDERA.~00 o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133,'21, A execução do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fücais do contrato. representantes da 

Administração especiahnente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, 
ou pelos respectivos substitutos. permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atn"buição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Prigrafos l º• 2°. 3° e 4°, e os lm:isos 1 - 11 emp~sa 

ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

pr~isão ~ informações prestadas, finnl:ttá lermo r.le compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e II - a contratação de terceiros 
não eximirá de :responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do 

terceiro contratado, da lei nº 14.133!21. 

RESOLVE: 

Art. r. Designar o (a) Senhor (a) ADRIANA DE SOUSA DAS DORES, .inscrito (a} no 

CPF/MF sob o n• 043.114.403-67. para atuar como Fiscal de Contrato de Serviços e compras. 

da Secretaria de Governo e Gfttlo, no Ambito do Poder Executivo do Município. 

Art. 2-. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeltot a 02 de 

janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições ~ contrário. 

Registro-se, Publiquc--se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MU1''ICIPAL 
MARANHÃO, EM 21 DE JANEIRO DE 2025. /;~. 

-/' .✓--· ,./ 
/, .._-J' ---- -----

,,1-, 

DE SANTA U.1-zIA. ESTADO DO 

" Juscelino da Cruz Filguein Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Naglb Haickel S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 

_________________________ ,, ___ _ 



tCTOC\f't.)11 não C-"i miré d~ ~pont,,abilidaik ., fí!ica.l do ooa.t:nrto,, nos limi t~ du 

inforrnaÇÕCS rocebidas do terceiro conlr.ilado, da lei n° 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art, t•. ~ignar o (o.) Senhor {a) FRANCT ARA DO V ALE ERICEIRA, 
inscrito (ll) DO CPflMF sob o .... Ml.268.9.13-2', par'& atue 001nO Fiscal ~ 

Contn110 de Serviços e COO'.lpIZS, da Scrrel11rla ~ .usbtt'a.cla Soda! a.o à mbito 

do rode, ü ..._'lltívo do Munici pio. 

Art. 2". füta portaria entni cm vigor llll ,Jaia d..- sua l'llblicação. relroagindo 

u-11~ efrilos a 12 de ja11eiro de 28.1:!i, ncarido revogadas ll!I disposiçõei; eni 

contririo. 

CABl'.'lllêTE DO PRF.li'EITO MU:."il□PAL DIZ SA~A U!Z(A,ESTAOO 

00 i\URAN UÃO, EM 2t DE JANl'.:IRO Dt! 20?~. 

Jm«"llno da cruz f'llgadn Jimlor 

Prefeito Municipal de Ssnta Lw:ía/MA 

PO.RT ARIA N' 1!W/202!í - GAB/P, DIK ll DE JANEIRO DE 202!í. 

-Dis()ÕC sobre a éesígna,;Ao de FfSCAI, DI!: CO:'ll'TRATO, e da outras 

r,roviJ.!fl,;ias ~. 

O l'REFE:JTO l\ft;'NIClPALDf. SANTALIJZ'JA., nouoode <:UH ~hibui'.çõe• 

Jtgais,: dos pudcre1 qu"' Ih• """ oonftmdos por Lei. e em coníormidade a 

Lciislaçio vigcn1c. 

CONSIDERANOO o disposto no attigo 117, da lei nº l4.l33J2l, A execuçio 

do c:o;mtrato deveri Kr acompanhada e fiscalizada por l (um) 011 Dlll.ÍS fiscais do 

oonlnoto, repre~ Ili, Adrniui.slraçoo esp,ocialmerite d..,ígnados confonne

m111lsitos eslabekcído, no an. 7" desta Lei, ou pclos ro:$pe<:tiv05 611!>.!ltitutos, 

1,crmí1i(la a conintaÇfo de 1erteiros pnni a~sisti-loa e wbsidiá-lo~ com 

i11for1naç<'l<.-s ~rtin.:nle:; 11 essa 8'1Tib11i,;ão; 

mOERA'"DO o disJ)01lto uo artigo 117, Parágraf"5 r. r. 3" e 4•, e~ 

1 • a empresa nu o profí,-siD11.l contralada assumirá tt:q,nnsabílídade 

~ctíva pelM veracidade t pela prccislo das informaçõca prestadas, 

finruirã termo de eompmmi.so de coofidr:ncialida<k e Ili<> podcni execccr 

arríbuição própria = esclu~iva d.: ti~al de çontnuo e li - a contralll,;ão de 

kn--eiros niio eximirá. de ~ponsabilidade g fiscal do conlralo. nog limita. d.as 

inforn,a,;ões rc.;ebi das d.:, icrceiro contsatado. da lcl 11• 14. lJ 3/21. 

RESOLVE: 

At-t. Z-. l'm rnruri• cmra""' vigor na data de su& p01blicacãll. rt'lro,,11:lndo 

se11, ekltol • I? de Juelro de 1015, ficando Nvoga,daa as dísposiçc,q cm 

wntrârio. 

Rcgi~lnM!e. Pul>lique>sc, Cumpra-1C. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SA.-.TA LUZIA, L<õT ADO 

DO MARANHÃO, EM 11 D.E JANl!:l.R.0 OE l0::1:5. 

J'uscell,ae da Cruz Fll(Dclra Junior 

Prefci!Q Mlll1iclpaJ d~ Sunta Lwia/MA 

· PORTARIA N" 168/l025 - GAR/P, DE ::1:1 D!!. JANEIRO DE 2025 . 

.. l>i~JMN ~o!,roc, u Jesigoação de FISCAL DE CONTltA TO. e dli oulrn~ 

pro~idénciasN, 

O FU t'ILITO MllNICIP AL PE SANTA LUZIA, no uso de ~u,uuih,.1içõcs 

lcgi,is e dos poderes que lhe 1lo eonferidoi; por lei.tem conformid...Jo: a 

Lcgialaçllo vigcnrc. 

CONSIDERANDO o cfupo.«10 no artigo 111, da lei n• 14,13'.V11, A execução 

d D contrato dc,vc:rá ser arompanhada. e ÍlllCAlizada por 1 (um) ou mais thcai:t de> 

collU'Bto, l'tfll'CSC!ll&llld 11' Admin~ cspccial=te desi~dos .:anforme 

n:quisiro1 s!stabclecidot no art. 7" d~fll ~i. ou polos rc,spectiVOII suhs1i111tos, 

pan1i1id1 a contratação de t.:n:ciroi pam assisti-los e snbsídiMos wni 

informaçõe,, pertinentes a - atríbuiçiu; 

CONSJDERA."l:D0 o cfu;posto no liltigo 117. Pai:á!lt:lf°" 1º. :!~. J.• e 4•. ~ °" 
lnci.101 1- • empresa ou o profis.ional contrnllldo SilbminÍ re,,-ponsabilidudc 

'-"Ívil objctiVII pe1._ vera.cidade e pela pr=isíio Jas infumtaçõ~ pN:Sta,la~. 

firnlllri termo de compromis5o de confülrm:ididade e não poder.à C:<en:cc 

atribuição própria e cxclu.siva dr fücal de oontrato e 11 - • cont:ratição d~ 

1en--eiroo nii.o eximiri de re:<pOl!!abilidade o fi,cal do contlllto, llOOi limíie,i da:. 

inrormaçõa recebidas do tetceiro conmuado, da lei n• 14.13Ji2I. 

RJ:SOLVI'., 

Art. 1 •. D<lsignar o (ai S:nh« {ai LUANA SIL VlA VIElRA RODRlGliES. 

inscrito 1a) no CPF/MJI IOb o •• (;10.924.38.'-)5. pw.i llluar como fi!.eal de 

Contrato de Serviços e compras, da Secntarill de S•údr, no imhi10 do Poder 

i. .. ec>.ltivo do Munidpio. 

Art. r. fst& portaria crun em ví~or na dalll de sua pul,licai;lo. retroagindo 

- ddtlMI a tl de JaaelN de 2015. ficando revogadl.s as <tis\J06ÕÇÔCS çm 

connário. 

R.e~su-,,.se, Publique--1e, Curupra=. 

Art. r. Desigruir o (a) Senhor (a) ADRIANA Df. SOUSA DAS DORES, 
in,-:rílo (B) no CPF/MF too o n• 043.JJ4.40J-47. pam ffl1W' comp fif'Cal d~ GABIJ.l!:TE DOPREFETTOML"'.'HC:IPAL DH. SA.'IITA LUz;lA. ESTADO 

Conrnrto .Je 5.,,..,;ços e compns. da Secretaria dt Gn.,erao f(.~~6ftt; Santa 41i1J'jil(ARANHÁO, .EM 21 DE JANElRO DE 202S. 

do Pl'det .l::X:.e<.'UIÍV<I d<, Municipio. NV F i.. i 5 o~ 
~ Jascdl.110 da Cr,..i Fllgvelra JmtN>I' 

Prefeito Municipal de Santa Lwia/MA 

As5klatura 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZJA • MA 
É. GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:/fl.ran.sparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: cda242db06a5dac372a3680a0911f64a1f'9990d4 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



Diário Oficial 
MUNICiPIO DE SANTA LUZIA-MA 

INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 543/2020 
TERCEIROS 

ISSN: 2965-5145 
SANTA LUZIA• MA:: OIARlO OFICIAL· TERCEIROS· VOL. 5 • Nº 915 / 2025 :: QUARTA-FEIRA, 05 OE FEVEREIRO DE 2025 :: PAGINA 1 DE4 

Prefeuura d~ ~ .. ,, ... 

,_ '"" .!?~6 :~~tura 
SUMÁRIO 

Descrição Página 

~ESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27 /2024 ................................................................................................................. t 

ESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20244565/2024 ..................................................................................................... t 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2024 ................................................................................................................. 2 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20244565/2024 ..................................................................................................... 2 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2712024 ................................................................................................................. 2 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 27/2024 ................................................................................................................. 2 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20244565/2024 ..................................................................................................... 3 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20244565/2024 ..................................................................................................... 3 

ADt.:SÃO A ATA DE RRGJSTRO DE PREÇOS N" 2712024 . 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"' 27.12024. PROCESSO 
J,JÇITATÓRJO NA MOOALIDADL:: J>R.EGÃO F.LETilÔNICO N" 0Ul024, 

--f
>RIGINADA DO PR(X:ESSO ADMll,;JSTRAllVO ~"' 6912024 
) Espá-íe: Cmltlllo n• 611/2025, entre a Prefeitura Municipal de Santa 
uzia/MA e a empresa I DOS S OLIVEIRA L TDA, inscrita no CNPJ rf' 

03.l62283!!.)001-66; b) Objetn: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONFECÇAO DE CAMISAS, UNll'ORMES. ENTRE OlJIROS 
SERVIÇOS DE MALIIARJA E SERJGRAHA, SOB DEMANDA, PARA 
ATENDEK AS DEMANDAS DAS SECRETARlAS DA PREFEITL'RA 
Mtn,,1CIPAJ. J)f\ SANTA LUZIA- MA: e) Fundamento 1.egal: §§ 4º e 5° do 
art. 86 dal.ci nº 14.133. de 1° de abril de 2021 e incisos l e li du art. 32 do 
D.!creto n° 11.4(,2, de 31 de março de 2023; d) Processo: 0612025; e) Dotação 
On;amcmaria: 82 02 PODF.R EXJ:CL'TIVO, 04 Sl'C. MUN. DE 
ADMTI'.ISTRAÇÃO, PLANFJ/\MEJ\TO E MOBILID 
04.122.0003.2016.00003.3.90.30.00 • MAlERIAL DE CONSUMO; f) Valo; 
Global: RS 115.52.5 • .50 {CENTO E QUINZE MIL,. QUINHENTOS E VINTE 
E CINCO RliAIS F. CINQUENTA CENTAVOS); g) Prow de Vigência: Até 
31 de de-zemhro de 2025; g) Signatário:s: pclo(s) Contr,;1!antc(s) LCW1dm Outra 
de Andrade • Secretário Municipal de Gestão e Govcmo, junto ao t·elipc 
Alves de Sou2ll • Se(.-retàrio Municipal de Finanças. pela Conlratada: llna do~ 
Santos Oliveira - Responsável Izgal. Santa Luzia - MA. OS de fevereiro de 
2025. 

Leandro l)utra de Andrade 
Secretário Municipal de GestJlo e Governo 

Felipe Alves de Souza 
Secretário Municipal de Finanças 

ADESÃO A ,\TA OE. REGISTRO DE t>REÇOS .'lii" 20244!-líS/2024 

Adesão a Ata de Registro de Preç,-.s nª 20244565/2024, vim."U!ada ao Pregão 
Eletrônico n• 043!.!024, originada pelo Pmcesso n• OI 0l .07~1!2.2024 
a) E,-p..'cie: Contraia nº 712/2025, emn: a Prefciu1ra Municipal de Santa 
L.izia~L\ e a empresa EM SOLJSA SERVIÇOS GRÁHCOS - CN'PJ n• 
)4.560. 1~7!0001 ·93; h) Ohje10: Pre-;1ação de s,,mços g,-áfi«>s rara atender a.s 
nco:ssidJ>des do Município de Val'l!~"fll Grande - MA; e) Fund:unento u11:d: 
~§ 4º e 5• do art. 86 da Lei n• 14.13.\, Jc r de abril de 2021 e mcisos I e li do 
ar1. 32 do Decreto n• 11.462, de J 1 ~ nurço de 2023; dl Procesw: 07.'2m5; 
e} Dotação Orçamen1aria: 88 02 PODER EXECUTIVO, M SEC. MlJN. DE 
AOMINlSTRA~'ÁO, PLANEJAMENTO E '.\1101:311.1]) 
04.121.0003.201 f>.00003.3.90.39.00, OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
• PESSOA JURlnlCA; t) Valor Cilol,al: RS 523.511.09 (QUr.sl\ENTOS E 
VINTE E TRÊS MIL, QUINHENTOS E ONZE REAIS E NOVE 
CENTAVOS): i,:J Pn,:ro de Vigência: At~ 31 de dezeml>ro de 2025; gJ 
Signatários: pdu(sJ Contratllnle(s) Leandro Outra de Andrade • Sec~:írio 
Municipal de Uestão e: Go,·emo. juo!o ao Felipe Alves de Sooa • So.'fetário 
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Municiral de Finança~. ~la Contratada: Evane~ Mend<!S Sousa -
Rcspon,;ávd Legal. Sanla Lwia - MA. 0.5 de fevereiro d<: :!02~. 

Leandro Dutra de Andrade 
Secretáno Muukiral de G~ e Governo 

Febre Al•·es de Souza 
Ss-crc1ário Municipal de Finanças 

ADESÁ.0 A ATA [)F. 1u:G1snm DE PREÇOS~· 27/2024 

ADESÃO A ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N" 27/2024, PROCESSO 
LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO EI.P.TRÔNJCO N" 02/2024, 
ORIGINAJJA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 69/'2024 
a) Espreie: CootrdlO o• 621/2025, entre a PrefeítU111 Municipal de Sarna 
Lu~ia/MA e I empresa I DOS S OU\/EIRA L TUA. inscrita 110 CNPJ o• 
03.162.283/000Hi6; b) ObjL-to: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ÇONH:CÇÃO DE CAMISAS, lJNIFORMJ;S, ENTRE OUTROS 
SfRVIÇOS DE MALHARIA E SERIGRAFIA, SOB DEMANDA, PARA 

11•:N!JER AS DEMANDAS Di\S SECRETARIAS l>A PREFHl1JRA 
t.r.\'ICIPAL DE SANTA LlJZIA - MA; e) Fimdam.cmo Legal: §§ 4° e jº do 

86 da Lei nº 14.133, de 1• de abril de 2021 e incisos I e li do art.. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 31 de man;o de 2023; d) Processo: 06/2025; e) Dotação 
OrÇamet1tarie.: 250 02 PODER EXEl:UTIVO, 08 SEC. MUN. DE 
f.DUCAÇÁO 12.361.0051.2176.00003.3.90.32.00, MATI::RJAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA JJISTRIBlllÇÃ0 C-.RATIJITA; 6(,8 02 PODER 
EXl:ClJllVO. 15 J-lJNOO DE MAN. E DES. OA EDUC. RÁS. E V AL. 
PROF. EDUC, 12.361.00S!.2037.00003.3.90.30.00, MATERIAL DE 
CONSUMO; 724 02 POU!iR f.XEctJTJVO, 15 FUNDO OE MAN. E DES. 
DA f.DUC. DÁS. E VAL. PROF. EDUC 
12-'65.0051.2112.0000J.J.90.30.00, MAlF.RlAL DE CONSUMO; f) Valor 
Global: RS 669.979,16 (SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE MIL, 
NOVECENTOS E SETF.NTA E NOVE REAJS E DEZESSEL<; 
CENTAVOS); g) Pra20 de Vij!t!ncia: Até 31 de dezl:mhru de 2025; g) 
Signatários: pelo(s) Contnuante(s) Clcudimar Soares J.opes • Sccrroiria 
Municipal de Educação e (.e;Lora do FUNDEB, junto ao ~·elipe Alves de 
Soom • Secretário Municif'lll de Fínanças, pela Contratada; Una dos Santos 
Oliveira - Responsável l,eg:u. Santa l,uzia - MA, OS de leverL~ro de 2025. 

Cl.,..diinar Soares Lopes 
Secretária Municipal de F.ducaçao e Gestora do H.!NDFB 

Fc:lipe Alves de Sowa 
Se..Tetário Municipal de Finanças 

ADt:SÁO A A TA Dt: R t:GISTRO l>E: PREÇOS !'"" 20l44!i6Si202' 

A,ks:i<I a Ala de RC!,!istro de Pfeços n• 2024456512024, ,•inc11lada ao Pregão 
Elc1ninico n" 043/1024, originada pelo Processo n• O! li 1 .0758.2.2024 
a) Espécie: Con!rnlo nº 72'.!120:?S. entre • Prefeilun< Municipill de Sanla 
lu1ia.MA e a empresa f. M SOl:SA SERVIÇOS GRÁHCOS - CNPJ n• 
~.Sh0.15710001-93; b) Ohje10: Prest~çâo d.- ser.·iços grálic06 p:u;, atf'11d<'t as 
nc,:e,;,,idades do Município de Vargem Grande- MA; e) Fund.lmcnto Legal: 
H 4" e s• do art. 86 da Lei n• J 4.1 .13. dt:: 1 • de abril de 1021 e inciso,, 1 e li do 
11n. n \111 Decreto n• 11.462, de 31 de março de 2023: d) Processo: 07/2025; 
e) 1)01açào Orçamenrnria: lK~ 02 PODER EXECUTIVO. OM SEC. MUN. DE 
1:DlJCAÇÀO. 12.36l.0020.W:,.oooo3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS 
DI: TERCEIROS - rr.SSOA JUR il>IC"A; 241 02 PODER EX F.CUTIVO. 08 
SEC. ML"N. DE EDl.:CA(,'ÀO. 12.361.0051.2092.0<JClOJ.3.90.39.00. 
OUTROS SFRVJÇOS DF. Tf.RCF.IROS - PESSOA JURÍDICA: 680 02 
l'ODJ.:R EXECUTIVO, IS l'UNl)(J DE MAN. E DES. DA F.DIJC'. BÁS. E 
VAL. PROF. EDUC, 12.361.0051.2037,00003.J.9-0.39.00, OUTROS 
Sl'RVl('OS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍOICA: 740 02 PODER 
EXECUTIVO, 15 ru:-.:oo DE MAN. E DES. DA EDlJC, B,\S. E VAL. 

PROF. EOUC, 12.3(,50051.2112.0000J.3.9039.00, OUTROS SERVIÇOS 
DE T[RCEIROS - PESSOA JURÍDICA; g) Prazo de Vigenda: Até 31 de 
de✓et11bro de 2025: g) Signa1:i11os: pclo(s) Contratante(<) <:leudimar Soares 
Lopes • Secn:tária M1111icrral de F.Juca.,.-ão e Ge,;tora do FU?-.:Dl'.R. jw,to ao 
Felipe Ahes de Souza - Se<:n:tátio Municipal de finanças, pela Contratada.: 
E\anes Mendes Sousa - Rc:spons:h·c-1 Legal. Sanlll Luzia - MA. 05 de 

. fc:vcreiro de 202 5. 

Cicudimar Su~res Lorc,; 
Secret:irut Municq,al de E.locação e Gestora do FLTNDF.B 

Felipe Aln•~ de Soun 
Secn-1.\rin Municipal de:, Finanças 

A DESÁO A A'íA DE R!iGISTRO DE l'IU:ços r,;• 27/2024 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO l>F. PREÇOS N" 27n024, PROCESSO 
LlCITATÓRJO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 0212024, 
ORIUINADA DO PROCESSO ADMlNISlRAlWO Nº 69/2024 
a) Espécie: Conlrato nº 641/2025, entre • Prefeítura Municipal de Santa 
l.urialMA e a empresa 1 00S S OUYEIRA LIDA, inseria no Ol'J ri' 
OJ.162.283,0001-66; b) Objeto: PRJSl'AÇÃO O~ SERVlÇOS 
CO~Fl:CÇÃO DE CAMISAS, UNlfORMES, ENTRE OlITROS 
SERVIÇOS DE MALHARIA E SERIGRAFIA, SOB DE:\-lANDA, PARA 
ATENOER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS PA PREFEITURA 
MUNIC!PAL DE SANTA LU7.IA- MA; e) Fundamento Leg~[; §§ 4° e 5° do 
art. 86 da l.ei oº 14.133, de l" de abril de 2021 e íncillOS I e li do art. 32 do 
Decreto o~ I 1.462., de 31 de março de 2023; d) Processo; 06J202j: e) Dotação 
Orçamenldlia: 884 02 PODER EXLCL"TIVO, 16 Fl.)r-;IX) MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
10.122.0043.2171.00003.3.90.30.00. Mi\.TT!RIAL DE CONSUMO; 940 02 
PODER EXECUTIVO, 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
I0.301.0013.2085.00003.3.90.30.00. MATERIAL DF. CONSUMO; 986 02 
PODER EXECUTIVO, 16 FlJNIX) MUNICIPAL DE SAÚDE,. 
IO.J02.0043.2035.00003.J.90.30.00, MATERIAL DE CONSUMO; 1039 02 
PODER EXECUTIVO, 16 FUNDO MUr-.'ICJPAL DE SAÚDli, 
I0.305.0231.2054.00003.3.90.30.00, MATERIAL DF CONSUMO; f) Valor 
Global: R$ 24.041,50 (VINTE E QUATRO MlL. QUARENTA E UM 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS}; g) Pr.ao de Vigênda: Até 31 de 
dei.crnbro de 2025; g) Si1111at.irios: pclo(s) Contra1ante(s) Vanessa Aln-s de 
Sousa Filgueira - Sa:retário Municipal de ~i~cia Social e GcslOnl do 
l-Mt>.S, jwito ao Felipe Alves de Souza • Secretário Municipal de finanças, 
pela Coniratada.: Dna dos Santos Oliveira - Responsável Legal. San tu Luzia
MA, 05 de fevereiro de 2025. 

Van es..sa AI vcs de Sou...a Filgucira 
Secretário Municipal de Assist&lcia Social e Gestora do l-MAS 

Felipe Alvc:1 de Souza 
Secmário Municipal de Finanças 

ADESJ,OA Al'A DJ.: Rl-:GISTRODF. PREÇOS !li' l7/20H 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DF. PREÇOS Nº 27/2024, PROCESSO 
LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 02/2004, 
ORIGINADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 6912024 
11,) Espécie: Contrato n• 63112025, eatre a Prcfeitur, Municipal de Santa 
Luzia/MA e a empresa IDOS S OLIVEIRA L1DA, imcrita no O.l'J rf' 
03.162.283,'000\-66; b) Objeto: PR.ESTAÇÃO OE SERVIÇOS 
CO!l.'FF.CÇÃO DE CAMISAS. UNffORMES, EN'IRF. OlHROS 
SERVIÇOS DE MALHARIA F. SERIGRAFIA. SOB DE~ANDA, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LU7.IA- MA; e) Fundwnento l,eg.al: §§ 4º e Sº do 
an. 86 da Lei n• 14.133, de t• dé abril de 2021 e incisos I e li do an. 32 do 
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